
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÀo PERMANENTE DÊ LtCtTAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' OOOl 1/2022
PROCESSO ADM|NtSÍRAT|VO N6 0004112022
CONTRATO N': 0002512023-CPL

TERI/O DE CONTRATO OUE ENTRE St CELEBRAi\4 A
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CAAPORÁ E PANDEL
PRIME PANIFICADORA LTDA. PARA FORNECII!,IENTO
CONFORÍ!4E DISCRIIVIINADC NESÍE TNSTRUMENTO NA
FORlviA ABAIXO:

Pelo presente ins:rumento de contrato, de um lado prefeitura l\Iunicipal de
Caaporã - Rua §alomâo Veloso, 30 - Centro - Caaporã - pB, Cf\ipJ no
08.865,64410001-54. neste ato representada pelo pr.eÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro. Casado, Empresá.io, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - pB. CpF no 909.521,504€2.
Carteira de ldentidade n" 1.648.359 SSp/pB, dorâvante simplesmente
CONTRATANTE, e do ourro tado PANDEL PRIME PANIF|CAOORA LTDA - AV
IDALINA LEITE, 166 - SAO BENTO - BAyEUx - pB. CNPJ no23.760.920/0001-
03, neste ato representado por Joâo Bosco Gondim de Vasconcelos, Brasileiro,
AdÍinistrâdor. residente e domiciliado na Av Acre, 601, Lote 142 euadra 06
Condomínio Alphaville - CPF no 325.134.964-34, Caíeira de Identidadê no
3178266 SSPPB, doravante sirnplesmente CONTMTADO, decidiram as paries
contratãntes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULÁ PRIMEIRA . DOS FUNDA}IENTOS:
Este contrâlo decorre da |citaçào modahcade pregào presencial na 00c11/2022,
processada nos termos da Lei Federal nc 10.520, de 17 de Julho dê 2002 e
subsidiariamenie a Ler Fecleral no 8.666. de 2.1 de Junho de 1993: Lei
Complementar no '123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520,
de 17 de Julho de 2002: Decreto Munrcipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e
leg slaçáo pert:nente, consideradas as al:eraÉes posteríores das referidas
n0rmes.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrat3 tem por obieto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
PARA AOU|S|ÇÃO Or pÃrs PARA h4ERENDA ESCOLÂR DUMNTÊ O
EXERCÍCIO DE2022.

O fornecimento devei'a ser executado rigorosarente de acordo com âs
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ccnciçóes expressas neste inslrumento, propgsls apresentada. espêcificaçÕes
técnicas correspondenres. prccesso de iicitação modalidadê pregão presencial
no 00011i2022 e instruções do Coltrâtante. documentos esses que
Íazendo partes tntegrantes dc presente cont?to, independente de tran§crição; e
será realizado na forma parcelada.

Reo Solqrrôo Vêioso, !O - Centro
CNP.r: 08.865.ó4,1/OOO i-54 f
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Êuo §{rlomôe Velo§ô, 50 - Ceotro
cNF.r: O8.865.ó44lOOOI'54

CLAUSULA QUARTA'DO REAJUSTAMENTO EM SEHÍIDO ESTRITO:

;;õ;;;;,i:d"'-iil,i'r""' ;J",:;l;'J';:: :;,:':;'lÍ:t:: ãloóo*,.,,u.o,
Dentro dc prazo de 's.tn:'1^^ ...^ -^a. ... inrêrrÊcno de um aio. na mesma

oroporÇáo da vaÍiaÇão'reíiilc
nase o mês de apreseíltaçao*Jã '""utt'o' 

prJpcsta' excl"tsivamente para as

3üi,'ó*u.li.lt",ro"" L 
"onàruiuui 

apos a ocorrênc-ia da anualidade

Àr^- ,Àâi ctêq suhseouentes ao prrrilê ro. o interregro mtnimo de um ano será

Xilã,r"Ã;'oãJà too t'nanceiros do último reajuste.'

No caso de atraso ou nao oi'luTga";o ão i"á tu de reajustâmento o contratante

,';s;;;c.t,i,t,o""r'p#ãllã"t:lg;*",,'r'-lllü:.f :i:::;::iffi lÍ3'

'lLYj' :"tli f i:#l T;üf,,:I"" ;,l".",iái ã,í o'i a 
-oã 

cÀt c u ro ref e rente ao

Llirt,"íã.i" oãó'"çot oo valor remanescente: s:.Tp^T-iue este occÍrer'

Nas aíeriçÓes Íinals' o 
'no "*"'tiiituOo 

para íeaiustê se!'á' obrigaioriamente' o

3?t$t loi.o'." estabelecido para reaiLStan'eÍ'to. venha a ser extinlo ou de

qualquer'oÍn'a nâc ,",=u "'JJ'Je' 
ui'rlàoo se-a adotado' em substituiSo' o

oue vier a ser üetermrnillo pela ieg slaçào então em-vigor'

Na ausêncra de lrevtsào rutrãiq'ãnro 'o 
índice stlDst'tuto' as partes elegêíãc

r,ovc índice oíicial. para ,uiir=i*"nto do preço do valor remanesçente' por

mero de tê'Íno aditivo '

ô;tlrti; poderá ser realtzado por apostilamento'

CLAUSULA QUINTA . DA DOTAÇAO: 
.

As oespesas corÍerão po' ánt' dà seguinle dolàçáo' constânle do orçamento

vicente
âÉ;r,t"t Próprios do Mr''nicipio de-Caaporà:

O2.C7O_SECRETARIA DE Ét]UL'AÇI\U
n)n1n 1) 1:rA 1oos.2033 UÃ-riúEiiçÀo DA ALIIVIENTAÇÃo EscomR

,;;5;r;;[ó - ss2 - t''4ArERIAL DE coNSUr/o

ããsóãóóó0õ - áóô - H,rerrnnL DE coNsurdo

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

;':â;;;;;iá'tuá "rtt'Jo 
na resouraria co contratante' mediânte

ürocesso reqular', ca segi"nte Àanei'a.ãara ocorrer no prazo de trinta dias'

contados do período de aü'mplemento -

B - De acordo conr a Lei larni"õriu::z:81201ô regulamentado pelo Decrêlo N'

a7lno$que dispôe sobre as àiretrizes pêra a politica^municipal de segurançâ

ãirrãári J *ü"ir.rr e cria ã ôonseitro l""luni:ipal de segurança Al;mentãr e o

Fundo lvlunrci pat rl e C on oatJtã'à J'ctçao 
1? "'I-T: ?:'::3' ::::t:":i:t:

rm;íÊiióirnr. r 9, -o Y*:: 5^:L::"o:;.""s!o, é de Rs 36 7s0,00
O v alor rotar ílesre .:r',i.!Lc. .;._ :1,:-,:,liXXl,I _,ii"ü xs,() vator {orij, ,rv*s !.v ,""'-,if"f.i-OS 

E CINQUENTA RÉAlS}.
irntN;q E sEls t\4lt E SETE

Funoo tulunlÇrpdr lr'i .,,r 'wurv, " * rá, Àtt. 6' - inciso Vl será descontado o
tambérn outras Providencias'- t )^.at ,á^iô ^/rr "oit.,i *.,nre o padâmento de qualqUer parcela de
o"r""ntruf de 2o,ro (do,s por cento) sobre o pagaqento o^e qudiquEl Pa',*ro wL

ffiü;il; ;iit,..i,,oi 
".r"u,.rãái 

.o'n o rr uã,cç'to oe caa oorã, relativamenle

u oOtut, suprimenlos cu prestação de serrrçT'i
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rR[fIrIUrÀ Dl

Âuo Sslonrõo Velor, SO - CEntro
CNPJ: 0&Eó5,ó44lOOOI-54

\.?llro
biffiüiÃêiim'a - oo PRAzo E DAvrGÊNcrA: Forha 3À\ l-'
ó-árr-- ,ar,n.o ce enlreqa do ot'jeto ?i:' ,3ty:l:d,"^ T",

prorrogação
'J vtêLw " '' -'- 

,uitrrá nc Art 57. § 1"' da Lei 8'666193' está abaixo
nas condiçõê',q c hiPóteses Pr€

;;b-d;;;;;tcoÃsi:leratit ca emissác clo Pecido rJe Compra

a - Entrega: imed,ata.
Ã tú-à.tã0" p*sente contíalo será cetern'r'ad a' alé 04t0ôt2023' considerada

da data de sJa assinatLrã

CLÁUSULA OITAVA . OAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE:

;: Lf;ú;; o p.gr,,.,un,o relalivo ao ?ornecimento eÍelivamênte realizado' de

}orOo 
"o, 

as reipectivas cláusulas do presente contrato;

;:' Pr;;r"i"^ar'âo Contiatado todos os meios necessários para c ftel '

fornecimento contratadol
c - NotiÍ,car o Contratado scbra qualquer irregularidade encontrada quanto à

q""ilàro" 
- o" piààt,to, íornecido' exercerdo a mais ampla e compiêta

fiscalização. o que nac exime o Contratado de suas respon sabilidades

contratuais e legaisl
à _ à;;õr; ref,resenrantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscãl desle §ofllrato,

no" terrrios O" norrr,a vigente, especialnen:e pa'a acompanher e fiscalizal a suâ

"r""r"a", 
respectivamente, oermitida a contÍatação de terceiros para

ãlr"iãÃ.iã 
"irurioio 

de iníorrraçôes pertinentes a essas atribuiçÕes.

CúUSULA NONA 'OAS OBRIGAçÔES DO CONTMTADO:

a - Executar devidanrente o tornec'men:o descrilo na Çláusula correspondente

ão 
-prlont" 

conirato, dentrc cos melhores parâmelros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade relaÇronada ao objêto contratual, com

observância aos prazos estipulados;

ú - Aesponsabitizar-se por todos os Õnus e obrigaçóes conceÍnentes à legislaÇào

íiscal, civil, tributária ê trâbalhista, bem como por todas -as dêspesas e

lãÀprorirro, assumidos. a qualquer título. perante seus Íomecedôres ou

teÍceiros em razão da execução do objeto contratado;

c-ManterprepostocapacitadoeidÔneo,aceitopeloContratante,guandoda
execução do contrato. que o repÍesente iltegralmente em todos os seus atos;

d - peimitu e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstâr os informes

e esclarecimentos soiicitados;
e - será responsável pelos danos causados direlamentê ao contratante ou a

lerceiro§, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo

excluindo ou redr.lzindo essa resconsabilidade a fiScalizaÉo ou o

acompanhamenio pelo órgáo interessado:
f - Náo ceder. 'transÍexr ou subaoniratar. no todo ou em parte, o objeto deste

instrur-iento, sem o conheci'nento e a devida autorizaÇão expressa do

Contratante:
g - lvlanter, durante a vigência dc contÍato. em compatibilidâde com âs

óbrigaçÕes assumidas. todas as condiçÔes de habilitaÉo e qualilicaçâo exigidas

no réspectivo processc licitatÓrio, ao'esentanCo ao Contrâtante os docuÍnentos-'

necessários, sempre que solicitado. 
i

cLÁusuLA DÉcrMA -DAALTERAçÃO e nssctsÃo: \
Este contÍato pocjerá ser allerado com a devida iustiiicativa, unilateralmente pelo \
Contratante ou por acoÍdo entre as partes. nos casos previstos no Art. 65 e será
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ri, . Irona 3\5 I,, Nluá I PFtFIlfurr Drtffif cÂApcnÂ
@resc,'rditlo, de pltrro cjireiio, oonforrne o disrostc nrs Aís. 77 .78 e 79, lodos da

Le: 8.666193.
O Contratado Íica o[,"igado a acei:ar, nas mesmás condiçÔes ccntrâtuais, ca
âcÍéscimos ou supressÕes que se fizerem ias ÇompÍas, até o respeclivo limito
flxado no Ar:. 65. § 1; da Lei 8 666193 f.l:)nhum ac"ésomc ou supressão poderá
exceder o irnile estabelecido. salvo as supressões rêsuitântôs de accrdo
celebrado entre os tcntratantes.

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMÊIRA - DO RECÉBIMENTO:
§xecutado o presente con'lrato e ollservêcjas as condições de adimplemento das
obrigaçÕes ga.iuadas, os proceJimen:os e píazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedeoerác, conforme o caso. às disposiçÕes dos Arts.73 a
76 da Lei 8.666103

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA. DAS PENÂLIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas ê pÍeceilos H
legais, sujeitará o Contrâtado, gârêntida a prévia deíesa, às seguintes E
pãnafidades previstas nos A(s. 86 e 87, da Lei b.666/g3: a - advertênãa; b - Ç

multa de mora de 0,59/o (zero vírgula cinco por cênto) âplicâda sobre o valor lo f;
contrato por dia de alraso na entreqa, no inícro ou na execu$c do objeto ora H
contraiâdo, c - multa de 1J% (dez por cento) scbre o valor contratado pela 3
inexêcuÉo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das g
penâlidâdês cabÍveis iundamentâdas nâ Lei 8.â66193 e na Lei 10.520102. :
Se o valoÍ dã multa ou .ndenizaÇão devida náo for rêcolhido no prazo dê 15 días Ê

após a comunicação ao Contratadc, será autor"naticamen:e descontadc da Ê
primeira pareela do pagêmsrto a que c Conlraiado vier â fazer jus, acrescido Ce ü
jurÇs mota!ónos de 1% ium por cenlo) ao mês ou, quando foio caso, cohrado õ
iudicialmente. §

Y
BcúusulA DÉctMA TERCE|RA - DA coMpENSAçÃo F|N.ANCE|RA: +3

Nos casos de eventL,ais atrasos de pegarex:o fros termos destê inslruÍentc, ê g

desde que o ContÍalado ráo tenha concorrioo de aiguma forma para o alraso. E
será acnritida a con:pensaÇão íinanceira, devida desde a data limite fixada para §
c 3agamento até a dãia oorrespondente ao eíetivo pagamento da parcela. Os E
encarsos moratórios devidos em razãó do âtraso no pagamento seràc i
calculados com utilização dâ seguinte fármula: EM = irl x VP x l, onde: EM = E

çncargos moratÓrics: N - número de dias enlre a data pÍevista para 0 pagamento §
e a do efetivo Daoane'tô VP: valor da parcela a ser pãça. e l = í1dice de ^ 3
compensâÇâo tinanceira, assim apurado: | = ({f, = 1CC; + 365. sendo TX = E É
per;entual do IPCA-IBGÉ acumulado nos últimos doze meses cu, na sua Íalta, # ;
um novo índice adotado pelo Governo Fecieral que o substitua. Na hipótese dor, I :'
referido índice estabêleciclo fJâra a compensação fiÍanceirã venha a ser extintd - . { fr

ou de qualquer Íor;'na não possa ínais ser utilizado, será adotado. erÀ - H H.

§ubstituiÇão, o que vier a ser delerminaCo pela legislaçâo então em vigor. i -, E $" :i" 9;
cúusulA DÉcrMA euARTA - 0o FORo: * É E

Para dirirnir as questoes decorrentes deste cortratc. as partes elegem o Foro da '.3 §
Comarca de Caaporã

§qo Solomôo Veloso, f,O - Contro
CNP J: ô8.êó5.644lôOOl-5a

3P



ÍESTEl,/lUl.lHAS

19155a tq\^15

--iszzl fPr: q 8r

luo §nlomôo Veio5o, f,O ' Cêntro
aNP J: o8.8ó5.árt4lOOOI-54

Câaporã - PB. í 2 de JaneiÍo de 2023.

PELO CONTRATANTÊ

ca16*o
PÍefeito Constltucioxal
908.521.504-82 ,,n.

LTDA
JOÃO SOSCO GONDIM DE
VASCONCELOS
325.134.964-34

Tllp: z: 7.io.9t:t, tc( l.-07
PÂIiDET P[ IÍí I ;iIilf iL.i-rc'RÁ LD$TE

. ss,;Ui;'i-T#'it:à3!, rol- üeyeUx-PB I
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I PreÍertura Mu',,

I

l ro,n" 77 I
?iÊrtrtun^ or t-.. -

TAÀPÜRA,.l,-^,;,r, .,. l' DETALHAMENTo Do coNTRATo' Dc 002

REF.: pREGÂO pRE§ENCIAL No 0001112022 - Sistema de Registro de

Preços
PNTTTITURA MUNICIPA'L DE CAAPCRA

oBJETo: FUTURA E EVEr'ITUAL CoNTRATAÇÃC:fARA AQUISIÇÃo DE

PÂES PARA rUERENDA ESCOLAR DURANTE O EXERCICIO DE 2CI22^

CONTRA.IADO: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA

CNPJ nc 23.760.3201000 1 -0-'j

AV IDALINA I-ãITE. 166

§AO BENTO - BAYEIJX - PB . 58305_150

(83) 3241-38^{8
Vnrr,l O ntt'lcO NTAB I L I DAD Eíê Gt'd1 Al L' COM

C0NTRAT0 NÇ: 00025/2023 -fiN1t2023 até o4la6í2023 -36.750,00

coD. otscRtMtNAÇÃo MARCAUNID.QUANT. P. uNlrARl-o P-I9]ll
r pÃO FRANCÊSpÀNO=I- KG 2500 14,7§ 36.750,C0

S0G(G,qAÍ'íAS) PRIME

.rrn 
Total:' 36'750'00

Caaporã - PB, 12 de Janeiro de 2J23' /

JOÃO BOSCO GONDIM DE VASCONCELOS
325.134,964-34

EttP: 23.7(,C. 920l0CC f-[í
PÂT{OEL ERIüT ii:i IFICN}OM LIDT"iIE

Âv, ir!tl:eâ Le,te, 166
§{r Senta, - CiP 58305-150
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PANDEL P ANIFICADORA LTDA
CNPJ nó 23.760.9201000 1 {3

*uo Sclomôo Veloso. SO - Centro
CNPJ: OE.8ó5.ó4rl /OO0l -5.1
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ffiffiASSINATURAS

Código para verificação: 03E8-FE80-43D5-6DBF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ cRlSTlANo FERREIRA MoNTEIRo (cPF 908'XxX.xXX{2) en 1310112023 l0:19:54 (GMT.03:00)

Pâp€l:Assinantê

Emitido por: SuFAuloridade CêrtiÍcádora lDoc (Assinalura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/verificacao/03E8-F880-43D5-6D8F


